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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 233, DE 2008. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

 

 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

 

EMENDA Nº                  , DE 2008     

(Do Sr. Dep. Mussa Demes)  

 

 

 

 

 

Art.1º Insira-se na PEC 233, de 2008, apensada à PEC 31-A, de 

2007, o seguinte parágrafo ao art. 129 da Constituição Federal: 

 

“Art.129..............................................................................

 ........................................................................................... 

§ 6º A ação penal pública, relativa aos crimes contra o Sistema 

Tributário Nacional, somente será promovida pelo Ministério Público 

após proferida a decisão final na esfera administrativa.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda à proposta de emenda constitucional busca garantir ao 

contribuinte o direito de precedência ao processo administrativo. Com 
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isso, impede-se a representação fiscal para fins penais, relativa aos 

crimes contra o Sistema Tributário Nacional, sem que a decisão final na 

esfera administrativa tenha sido proferida. 

 
 

Sala da Comissão, em             de                              de 2008. 
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